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ESTADo Do eAnArrlÃ

REeuERrMENro N" lrl ,DE 20193,
(Autor: Vereador Pedro Sampaio/PSDB)

Í]r-otocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càman Municipal de Cascavel.

O Veteadot Pedto Sampaio/PSDB nos teÍmos que Íegem o art. 722,I1 do
Regimento Intetno desta Casa de Leis Requer a Mesa Diretota, após

deliberação legislativa, seja encaminhado expeüente r Carxa Econômica
Federal, Superintendência do Oeste do Pannâf Cascavel, solicitando
ptovidências urgentes no sentido de rever a rescisão do convênio firmado
com a Companhia Patanaense de Energia - Copel, acerc do recebimento de
faturas de energia elétrica, por parte do consumidor, que era feito nas Casas

Lotéricas.

Dê-se ciência encaminhando este Requerimento ao Senhot Àntônio Minuk, Superintendente
Regional daCarxa Econômica Federal, Âv. 6266 - 2" andar - Cascavel.

É o qr. Requer. Sala das Sessões.

Cascavel, 14 de março de 2018.

Justificação

É pr"o.rrperflte 
^ 

ação tomada pela Caixa Econômica Federal, em teincidit com a

Copelo convênio firmado e que mantinh^p^r^ pagamento da fatura de energia elétricaporparte dos

consumidores.
Entendemos que todo o contÍato necessita de uma revisão paÍâ que âs paÍtes possâm

obter vantagens de catâtet financeiro. Potém, cancelat esse convênio intempestivamente, sem dar um
pruzo paÍa que os consumidores possam ter outta opção é lamentável. Deixar o consumidor sem um
local para efetuar o pagamento de sua fatura de energia irá causar diversos ptejuízos aos mesmos. Será

inevitável o atÍaso dos pagamentos, o que implicará em iuros e poÍ que não, em possíveis

desügamentos por atÍaso.

Será preciso que z Catxa Econômica Federal tenha um pouco de cautela na

renovação desse convênio, dando um pÍâzo maiot p^ra z sua Íenovâçáo,para que os consumidores não
tenham enotmes prejuízos, uma vez que essâ recisão se deu sem nenhum aviso a população, a mais

atingrda poÍ essâ atitude.

Concluo, aguardando que esta renomada instiruição financeira, rcveia sua posição
acerca da rescisão deste convênio.
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